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ESTADO DE SERGIPE
MU NICÍPIO OE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO PIUNICÍPIO

Objeto: obietivando o Sistema de Reqistro de Precos Dara futura e Darcelada aquisicão de
Produtos e insumos Odontolóqicos p?ra atender às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde, conforme Termo de reÍcniociê
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ESTADO DE SERGIPE
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E o PareceÇ
Pacatuba/SE, 17 de março de 2023.
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e ata, o que permite a esta Procuradoria se manifestar favorável a realização do certame
Iicitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem
como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e seus anexos.


